
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2296 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.735, DE 2007 

(Do Sr. Décio Lima) 
 

Altera a Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, dispensando a 
intervenção do Ministério Público nos processos de habilitação de 
casamento. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-420/2007. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2296 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1735/2007 
 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o artigo 1526 da Lei nº 10.406, de 2002 – 

Código Civil, dispensando a intervenção do Ministério Público nos processos de 

habilitação de casamento. 

Art. 2º  O artigo 1526 da Lei nº 10.406, de 2002, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1526. A habilitação será feita perante o oficial do 
Registro Civil e será homologada pelo juiz. (NR)” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submeto à apreciação da Câmara dos 
Deputados visa a dispensar a intervenção do Ministério Público nos processos de 
habilitação de casamento, visando imprimir maior celeridade aos mesmos. 

Para que o casamento seja validamente celebrado, 
primeiramente mister se faz que não haja impedimentos matrimoniais entre os 
nubentes. A análise de inexistência de impedimentos para o casamento é precedida 
por um processo de habilitação de casamento, o que é feito perante o Oficial de 
Registro Civil de residência de um dos nubentes. 

No processo de habilitação de casamento, os interessados 
devem preencher alguns requisitos, além de apresentar os documentos exigidos 
pela lei civil. 

Nos termos do art. 1.525, do Código Civil Brasileiro, o 
requerimento para habilitação matrimonial será firmado por ambos os nubentes, de 
próprio punho, ou por outro que os represente, este com poderes especificados em 
procuração por instrumento público, onde o processo de habilitação será instruído 
com os seguintes documentos: 

I – certidão de idade ou prova equivalente; 

II – autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência 

legal estiverem, ou ato judicial que a supra; 

III – declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou 

não, que atestem conhece-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de 

casar; 
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IV – declaração do estado civil, do domicílio e da residência 

atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos; 

V – certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença 

declaratória de nulidade ou de anulação de casamento, transita em julgado, ou do 

registro da sentença de divórcio. 

Após a autuação do pedido com os documentos, o Oficial do 

Registro Civil mandará afixar edital de proclamas em local ostensivo de sua 

serventia, bem como fará publicá-los na imprensa local, se houver (art. 67, § 1º, Lei 

nº 6.015/1973). O edital de proclamas será afixado durante 15 (quinze) dias (art. 

1.527, Código Civil). 

É importante frisar que o Oficial de Registro Civil deve 

esclarecer os nubentes a respeito dos fatos que podem ocasionar a invalidade do 

casamento (art. 1.528, Código Civil). 

Durante a habilitação de casamento, após decorrido o prazo de 

edital de proclamas, o Oficial do Registro Civil deverá certificar, nos autos, a 

regularidade todos os papéis e documentos, antes da remessa ao Ministério Público, 

o qual dando o parecer favorável encaminhará para o juiz, que homologará o 

processo de habilitação, caso entenda ter sido preenchido todas as formalidades 

(art. 1.526, Código Civil). 

Como se vê, a remessa dos autos ao Ministério Público é 

desnecessária: a supressão desta etapa tornará mais célere o processo. 

Assim, conto com o apoio de meus pares no sentido da 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2007. 

 

Deputado DÉCIO LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI N
o
 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

P A R T E  E S P E C I A L 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 

 

Subtítulo I 

Do Casamento 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 
 

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por 

ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído 

com os seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou 

ato judicial que a supra; 

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem 

conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes 

e de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou 

de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio. 

 

Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, após a 

audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz. 
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Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se 

afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, e, 

obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a 

publicação. 
 

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito dos 

fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os diversos regimes 

de bens. 

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas serão opostos em 

declaração escrita e assinada, instruída com as provas do fato alegado, ou com a indicação do 

lugar onde possam ser obtidas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras 

providências. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO  
 

Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os 

documentos exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de residência 

de um dos nubentes, que lhes expeça certidão de que se acham habilitados para se casarem. 

§ 1º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas de 

casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, se 

houver. Em seguida, abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para manifestar-

se sobre o pedido e requerer o que for necessário à sua regularidade, podendo exigir a 

apresentação de atestado de residência, firmado por autoridade policial, ou qualquer outro 

elemento de convicção admitido em direito. 

§ 2º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os 

autos serão encaminhados ao juiz, que decidirá sem recurso. 

§ 3º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da afixação do edital em 

cartório, se não aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que de ofício 

deva declarar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do Ministério Público, o 

oficial do registro certificará a circunstância nos autos e entregará aos nubentes certidão de 

que estão habilitados para se casar dentro do prazo previsto em Lei. 
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§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e 

em outro se publicará e se registrará o edital. 

§ 5º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos 

nubentes, para que indiquem em 3 (três) dias prova que pretendam produzir, e remeterá os 

autos a juízo; produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de 10 (dez) 

dias, com ciência do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério 

Público em 5 (cinco) dias, decidirá o juiz em igual prazo. 

§ 6º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da 

habilitação, o oficial do registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os elementos 

necessários às anotações nos respectivos autos. 
 

Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o 

casamento, deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição circunstanciada, 

indicando testemunhas e apresentando documentos que comprovem as alegações. 

§ 1º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, com a 

ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 

manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 2º Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para serem 

anexados ao processo da habilitação matrimonial. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


